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PRIMEIRO ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

152/2019 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº078/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS E A EMPRESA 

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA., CNPJ Nº 43.295.831/0001-40. 

 

 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA, Prefeito Município de Bastos Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

 

 

    R E S O L V E:- 

 

 

 

    ADITAR o item 297 “Insulina Lispro 100UI/MI, 

Carpule/refil 3ML”, objeto do Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 

078/2019, conforme segue:- 

 

 

 

PRIMEIRA:-   A empresa INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, encaminhou por e-

mail no dia 08/06/2020, requerimento, solicitando o realinhamento de preço a 

menor do referido item. 

SEGUNDA:-   Justifica em seu pedido que houve regulação do mercado – 

com desoneração do ICMS em vendas públicas efetuadas por distribuidores e 

fabricantes, conforme CONVÊNIO  ICMS Nº211, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

TERCEIRO:-   Sendo assim o referido item ficara aditado: passando dos 

atuais: R$ 36,20 para R$ 30,64, valor unitário.  

QUARTA:   As demais Cláusulas da Ata de Registro permanecerão 

inalteráveis, salvo mudanças econômicas ou de ordem legal que poderão ser 
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aplicadas à espécie, de acordo com o entendimento entre CONTRATANTE e 

CONTRATADA. 

  

    E para constar, mandaram digitar este termo de 

Aditamento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para os efeitos legais. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, 

Aos 08 de junho de 2020 

 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 


